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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto em análise, de autoria do Deputado VICENTINHO 

JÚNIOR, dispõe sobre a concessão de isenção de Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física do valor recebido a título de terço adicional de férias nos termos 

do art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 

 

2. ANÁLISE 

O projeto promove impacto no orçamento da União, sob a 

forma de renúncia de receita, tendo em vista que prevê isenção de imposto 

sobre a renda do valor recebido a título de terço adicional de férias. 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Artigo 14 da LRF. Art. 113 do ADCT da CF/88. Art. 129 da 

LDO/2025. 

4. RESUMO 

INCOMPATIBILIDADE e INADEQUAÇÃO orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nº 4.304/2016.  

 

 

Brasília-DF, 27 de novembro de 2025. 

VINICIUS OLIVEIRA RIBEIRO 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


